
Passo Fundo, Capital Estadual e Nacional da Literatura, 06 de Abril de 2022.

Ao Exmo. Sr.
Ver. EVANDRO DOS SANTOS MEIRELES
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Passo Fundo

Os Vereadores abaixo-firmados, no uso de suas atribuições e faculdades
legais e regimentais, vêm à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 98 da
Lei Orgânica de Passo Fundo, apresentar o seguinte

REQUERIMENTO

REQUERIMENTO para a criação
de COMISSÃO PARLAMENTAR
DE INQUÉRITO com objetivo de
INVESTIGAR supostas
irregularidades na aplicação das
verbas do FUNDEB no Município
de Passo Fundo, bem como
propor providências,

conforme razões a seguir justificadas, solicitando que o mesmo, depois de submetido à

devida tramitação legal e regimental, seja aprovado para seus efeitos jurídicos e legais.

Art. 1º - Fica criada a Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar a ocorrência

de supostas irregularidades na aplicação das verbas do FUNDEB no Município de Passo

Fundo, bem como para apropriar-se das razões e eventuais inconsistências que venham a

justificar a elevadíssima discrepância entre os reajustes dados nos últimos anos ao magistério

municipal e os índices de reajustes anual fixados pelo Governo Federal.

Art. 2º - São atribuições da Comissão Parlamentar de Inquérito:

I - investigar as prestações de contas, bem como a aplicação dos recursos das verbas

do FUNDEB no Município de Passo Fundo;
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II – investigar as razões e eventuais incongruências que venham a justificar a

elevadíssima discrepância entre os reajustes dados nos últimos anos ao magistério municipal

em comparação aos índices de reajustes anual fixados pelo Governo Federal ao PISO

NACIONAL dos docentes da rede pública;

III - realizar audiências públicas com interessados e profissionais técnicos da área,

visando trazer esclarecimentos, informações e possíveis soluções para o tema objeto da

investigação da presente CPI;

IV - solicitar informações a Órgãos Públicos, realizar diligências e todas as demais

providências necessárias para a devida instrução da Comissão, inclusive valendo-se de peritos

nas áreas de maior complexidade;

V - propor ao Executivo Municipal providências que possibilitem solucionar a

problemática;

VI – criar um grupo permanente de fiscalização das ações do executivo na aplicação

do FUNDEB;

VII – encaminhar às Autoridades Competentes, especialmente Tribunal de Contas do

Estado do Rio Grande do Sul, Ministério Público Estadual e Federal e Ministério da

Educação o relatório final e a documentação produzida pela Comissão Parlamentar de

Inquérito para que tomem as medidas que entenderem cabíveis.

Art. 3º - Será objeto de investigação e apuração da Comissão Parlamentar de

Inquérito, sem prejuízo de outros elementos que venham a surgir no decorrer da instrução dos

trabalhos da comissão:

I- Investigar sobre falta de transparência e de acesso à informação suficientes para

fiscalização pelo Poder Legislativo e pela sociedade das verbas do FUNDEB no Município

de Passo Fundo;

II- Investigar as razões de discrepância entre os reajustes dados nos últimos anos ao

magistério municipal em comparação aos índices de reajustes anual fixados pelo Governo
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Federal ao piso nacional dos docentes da rede pública, bem como a utilização do plano de

carreira do Magistério Municipal para garantir o piso nacional;

III- Investigar sobre quais foram os critérios utilizados pela Administração Municipal

na utilização das verbas do FUNDEB, com as devidas motivações de cada ato administrativo;

IV- Investigar, analisar e revisar as prestações de contas das verbas do FUNDEB, bem

como a documentação comprobatória envolvida;

V- Investigar sobre as razões para o não pagamento das promoções dos professores da

Educação Infantil nos últimos anos e se havia verba para tal;

VI- Investigar se, no âmbito do Município de Passo Fundo, os reajustes fixados pelo

Governo Federal de fato correspondem à verba repassada ao Ente Municipal;

VII- Investigar sobre a ocorrência de falta de recursos humanos nas escolas

municipais, bem como se há escolas atendendo com menos alunos do que comportam

atender, devido à falta de profissionais e investimentos estruturais nas escolas;

VIII- Investigar os elementos que justificam o anúncio, pelo Poder Executivo

Municipal, de criação de novas escolas sem o correspondente número de profissionais para

atendê-las, bem como para apurar o motivo pelo qual a Administração não se utiliza,

prioritariamente, das estruturas das escolas existentes na rede pública que eventualmente

possuem condições de atender mais alunos;

IX – Investigar se houve inércia por parte da Administração Municipal em não

invocar a previsão contida no art. 4º da Lei 11.738/2008 que expressamente prevê a

suplementação de verba no caso do Erário Municipal não deter de condições de pagamento

do Piso Nacional.

X – buscar medidas para a responsabilização dos envolvidos por eventuais

irregularidades que forem constatadas.

Art. 4º - A Comissão terá duração de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da sua

instalação, sendo prorrogável por igual período.
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Art. 5º - A Comissão será composta por 05 vereadores titulares e 05 suplentes, nos

termos regimentais.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A proposição da criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI, para

investigar supostas irregularidades na APLICAÇÃO DA VERBA do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) no município de Passo Fundo faz-se

necessária considerando as razões abaixo colocadas.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal da cidade de Passo Fundo enviou em regime de

urgência à apreciação desta Câmara o Projeto de Lei Complementar nº 25/2022, que Dispõe

sobre a revisão geral anual 2022 dos vencimentos, salários, proventos, pensões, diárias,

funções gratificadas e vale-alimentação dos servidores públicos municipais da

administração direta, autárquica e fundacional e dos subsídios dos agentes políticos do

Poder Executivo, conforme especifica, o qual foi aprovado pela Casa Legislativa por não

trazer alternativa aos Vereadores analisar o reajuste dado ao quadro geral separadamente ao

dos professores municipais.

O referido projeto, como nos anos anteriores também ocorreu, tratou do reajuste dos

professores municipais de forma conjunta aos servidores do quadro geral.

O valor proposto pelo Executivo Municipal foi exatamente o mesmo dado para os

servidores do quadro geral, desconsiderando o índice reajustado em nível nacional para

categoria do magistério a título de Piso Nacional.

O Executivo está achatando a remuneração dos professores municipais em uma

política clara e ostensiva de pagar o Piso Nacional do magistério fixado anualmente pelo

Governo Federal utilizando-se das vantagens da carreira prevista no plano de carreira local.
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A política de rebaixamento da remuneração frente ao Piso Nacional ultrapassa a

competência exclusiva do Executivo Municipal de propor medidas legislativas aos seus

servidores, haja vista causar efeito colateral em toda a rede pública de ensino e na qualidade

da educação no Município de Passo Fundo.

O plenário da câmara de vereadores de Passo Fundo, quando da aprovação do projeto

da lei que versava sobre a reposição salarial, esteve com presença massiva de professores da

rede Municipal que questionavam a utilização do FUNDEB, os quais, através de sua entidade

de classe, CMP Sindicato, fizeram a solicitação de abertura desta Comissão, conforme anexo

I deste documento.

A propositura da CPI justifica-se, igualmente, uma vez que o governo Federal

noticiou nacionalmente que a verba do FUNDEB foi reajustada em índice diverso do que o

Prefeito afirma, conforme áudio descrito em anexo I deste documento.

Enfatizando que a verba do FUNDEB tem o enfoque nas despesas relacionadas à

aquisição, à remuneração, à valorização e ao aperfeiçoamento dos profissionais da educação,

entre outros, sendo que no mínimo outros 70% deverão ser destinados ao pagamento de

salários dos profissionais da educação e a valorização destes profissionais, conforme

contemplado pelo Art. 70, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

“Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do

ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos

básicos das instituições educacionais de todos os níveis,

compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais

profissionais da educação´´.

A Lei do Piso Nacional foi criada para a valorização do magistério, uma vez que

estabeleceu um piso mínimo nacional, com um fundo mantenedor para esta política, o

FUNDEB.
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Entretanto, a referida lei não é cumprida integralmente na cidade Passo Fundo, pois a

Administração utiliza-se das gratificações que os professores recebem por determinação do

plano de carreira para maquiar o pagamento do Piso Nacional.

O que vem se repetindo, nos últimos anos, o reajuste dos professores de Passo Fundo

ficou muito abaixo do que deveria ser, haja vista que foi dado 7% de reajuste e não os

33,24% como a lei 11.738/2008 prevê.

Segundo o Executivo Municipal as verbas do FUNDEB não são suficientes para

garantir o reajuste legal, porém, não esclarece de forma clara como estão sendo administrados

tais valores.

O Município não justifica por qual razão não invoca a previsão contida na Lei

11.738/2008 que expressamente prevê a suplementação de verba no caso do Erário Municipal

não ter condições de pagamento, conforme fixa o seu Art. 4º “A União deverá

complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o

art. 3o desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da consideração dos recursos

constitucionalmente vinculados à educação, não tenha disponibilidade orçamentária para

cumprir o valor fixado.”

Cabe salientar que esta tem sido uma política recorrente por parte do Governo

Municipal, e, como consequência está achatando a remuneração dos professores municipais

em comparação com o valor do Piso Nacional.

Desde o ano de 2017, por conta desta situação, o magistério municipal passou a

receber por subsídio/completivo, chegando, a este ano de 2022, ao incrível número de mais

de 100 professores recebendo essa verba indenizatória, ou seja, cerca de 15% do quadro de

professores, conforme anexo II, deste requerimento.

Agravado pelo descaso e falta de informações sobre a prestação de contas do

FUNDEB e pela resposta genérica e desrespeitosa do pedido de informação feito ao
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Executivo Municipal, no qual foi solicitado maiores esclarecimentos a respeito da verba do

FUNDEB, da prestação de contas e possíveis sobras.

A resposta da Administração foi superficial, desrespeitosa e ultrajante ao Poder

Legislativo, pois não apresentou as prestações de contas como solicitado, fato este que deve

ser objeto de responsabilização. anexo III deste requerimento.

O pedido de informações é uma prerrogativa do parlamentar e é dever do

Administrador prestar os esclarecimentos solicitados. Essa é uma das razões da existência do

Poder Legislativo, base da democracia e do Estado Democrático de Direito.

Ainda, buscamos no portal transparência do Município maiores informações sobre a

prestação de contas do FUNDEB, busca essa que foi sem êxito, pois só encontram-se lá

dados gerais, não específicos, o que impossibilita uma análise mais criteriosa sobre a

aplicação do FUNDEB.

Cabe registrar que a vereadora Professora Regina buscou junto ao Conselho do

FUNDEB, órgão este que faz a aprovação das contas do recurso, sendo que o Conselho

repassou à vereadora um ofício da Secretaria de Educação, documentos estes que comprovam

o desencontro de informações entre a SME e demais Órgãos da Administração.

Sendo assim, na função de parlamentares, é nosso dever apurar os questionamentos

trazidos até este parlamento, tendo como linhas gerais, sem prejuízo de outros elementos que

venham a surgir no decorrer da instrução dos trabalhos da CPI,

1. Falta de transparência e de acesso à informação suficientes para fiscalização

pelo Poder Legislativo e pela sociedade das verbas do FUNDEB no Município

de Passo Fundo;

2. Achatamento salarial dos professores da rede Municipal deste a criação do piso

Nacional, sendo que a verba do FUNDEB é reajustada anualmente;

3. Utilização do plano de carreira do Magistério Municipal para garantir o piso

nacional;
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4. Prioridades “questionáveis” de utilização da verba do FUNDEB e a aprovação

da prestação de contas SEM APRESENTAÇÃO DE TODAS AS

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS;

5. Não pagamento das promoções dos professores da Educação Infantil por mais

de 10 anos, mesmo havendo verba para tal;

6. Recentes manifestações do prefeito Pedro Almeida afirmando que não teve, no

âmbito do Município de Passo Fundo, o reajuste de 33,24% fixado pelo

Governo Federal;

8. Falta de recursos humanos nas escolas, e o fato de haver escolas atendendo

com a metade da demanda que comportam devido à falta de profissionais;

9. Anúncios de criação de novas escolas sem o correspondente número de

profissionais para atendê-las, bem como para apurar o motivo pelo qual, de

forma imediata e com baixo custo, a Administração não se utiliza das

estruturas já prontas das escolas existências que possuem condições de atender

muito mais alunos;

10. A razão pela qual a Administração não invoca a previsão contida na Lei

11.738/2008 que expressamente prevê a suplementação de verba no caso do

Erário Municipal não tiver condições de pagamento do Piso Nacional,

conforme fixa o seu Art. 4º “A União deverá complementar, na forma e no

limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata

o art. 3o desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não

tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.”.

Por todos esses motivos, e pela falta de transparência dos recursos do Fundo Nacional

do Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) destinados às escolas da Rede

Municipal de Ensino de Passo Fundo requeremos a imediata criação de uma Comissão

Parlamentar de Inquérito (CPI) na Câmara de Vereadores de Passo Fundo com objetivo de
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INVESTIGAR as supostas irregularidades na aplicação das verbas do FUNDEB no

Município de Passo Fundo, bem como propor providências.
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ANEXOS

ANEXO I- SOLICITAÇÃO DO CMP SINDICATO
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Anexo II

DESCRIÇÃO ÁUDIO DO PREFEITO

Fonte:

https://rduirapuru.com.br/uirapuru-lanca-o-programa-fala-passo-fundo-que-tera-conexao-dire

ta-entre-a-comunidade-e-a-prefeitura. Data 19/03/2022.

“Dona Marta aqui aposentada professora primeiro meu abraço meu carinho a todos os

professores aposentados, também que contribuíram durante o seu período na prefeitura para

que nós tivéssemos esse ensino de qualidade tão reconhecido e que nós temos hoje em

âmbito estadual e nacional. Eu só vou fazer uma correção pra Dona Marta na verdade a

notícia a situação não é essa se o governo federal tivesse enviado ao município 30%, 40% a

mais orçamento não haveria porque a gente não dar a questão é que houve o anúncio dos 33%

mas o recurso não veio não chegou o nosso orçamento é o mesmo, continua o mesmo então a

gente precisa fazer o cálculo sobre o orçamento que nós temos eu vou repetir aqui tenho

maior respeito maior carinho pelos nossos servidores públicos e em especial os nossos

professores e nós vamos fazer tudo aquilo que for possível fazer. O que eu não posso fazer,

não sou um irresponsável, tenho que ser um gestor responsável. Quando a gente lida com

dinheiro não é o dinheiro do prefeito do secretário ou da prefeitura o dinheiro de toda nossa

população que está sendo gerenciado dinheiro de cada cidadão sem sair de casa pra trabalhar

pego ônibus que quer melhorias no transporte público que a melhoria nas escolas as unidades

de saúde na rua no asfalto na iluminação pública tudo isso é o mesmo dinheiro então nós

precisamos tratar com muita responsabilidade só pra ter uma ideia Regis pra Dona Marta

entender esses 33% que você fala ele significa como eu disse cada um cada 1% significa 3

milhões 100 milhões de reais a mais orçamento se fosse dado os 33% não há condição

nenhuma financeiras de nos fazermos isso seria comprometer todo o financeiro da prefeitura

nos próximos anos. Então a gente não quer isso precisamos tratar o tema realmente com

muita responsabilidade mas um grande abraço a Dona Marta e sobre estar disponível para

conversar estou sempre o diálogo vai ser aberto e a gente vai explicar porquê das coisas vai

junto vamos juntos encontrar a melhor saída para o servidor sempre.
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ANEXO III

DEMONSTRATIVOS DE ACHATAMENTO SALARIAL

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS

TABELA
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ANEXO IV

RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO N° 94/2021.
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ANEXO V

RESPOSTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO AO CONSELHO DO

FUNDEB, TABELA EM ANEXO ÚLTIMA PÁGINA FAZ A PROJEÇÃO

DE REAJUSTE EM 33,24%.
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REGINA COSTA DOS SANTOS

BANCADA DO PDT
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CNPJ: 04763273000149 -

PASSO FUNDO

CEP: 99010005 - PASSO FUNDO

RUA DR. JOÃO FREITAS - 75

Manifesto do Documento

Este documento foi Assinado Digitalmente com um certificado padrão ICP-BRASIL. Para confirmar sua integridade, basta
informar a Chave de Autenticação no site:
https://cmpf.cittatec.com.br/processo/autenticacao-documento/42122F59

Relação de Assinaturas Digitais Presentes no Documento

REGINA COSTA DOS SANTOS
CPF: 001***.***90

14/04/2022 10:45:52Assinado em:

Identificação CLAUDIO LUIZ RUFA SOLDA
CPF: 393***.***34

14/04/2022 11:09:33Assinado em:

Identificação

ERNESTO DOS SANTOS
CPF: 360***.***44

14/04/2022 11:09:10Assinado em:

Identificação GLEISON TULIO CONSALTER
CPF: 004***.***28

14/04/2022 16:08:12Assinado em:

Identificação

JULIO CESAR GONCALVES
CPF: 602***.***68

14/04/2022 10:50:28Assinado em:

Identificação ADA CRISTINA MUNARETTO
CPF: 766***.***15

14/04/2022 14:18:48Assinado em:

Identificação

TADEU MORAES TRINDADE
CPF: 598***.***15

14/04/2022 11:07:22Assinado em:

Identificação

As Assinaturas Digitais acima identificadas, garantem a integridade e validade
deste documento quanto aos atributos da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira [ICP-Brasil], por meio de suas políticas, definido pelo padrão de
Assinatura Digital CAdES.
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